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A Câmara Municipal de Primavera do Leste, por meio dos Vereadores signatários,

requer à Mesa Diretora, conforme previsão do Regimento Interno, que seja registrada em

Ata e incluída nos Anais desta Casa de Leis Moção de Aplausos, com entrega de Certifi

cado do Poder Legislativo Ao Sr. Ao Sr. Vitor Villar, pelos relevantes serviços prestados

ao desenvolvimento habitacional, social e econômico do Município de Primavera do Leste

e do Estado de Mato Grosso, especialmente pela contribuição na ampliação do acesso á

moradia digna por meio de programas habitacionais de interesse social.

Câmara Municipal de Primavera do Leste, 25 de fevereiro de 2026 .

Marco Aurélio Sal ira de Moraes

Presidente
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JUSTIFICATIVA

A presente Moção de Aplausos tem como objetivo reconhecer e valorizar a

trajetória e a relevante atuação do Sr. Vitor Villar, que vem contribuindo de forma

significativa para o desenvolvimento social, urbano e econômico do Estado de Mato

Grosso, com destaque para o Município de Primavera do Leste.

O acesso à moradia digna é um direito fundamental, sendo um dos pilares da

dignidade da pessoa humana e da inclusão social. Nesse sentido, o fortalecimento de

programas habitacionais representa importante avanço na redução do déficit habitacional,

além de gerar emprego, renda e impulsionar o desenvolvimento econômico local.

Na condição de Gerente de Relacionamentos e Novos Negócios da Pacaembu

Construtora, o homenageado tem desempenhado papel estratégico na expansão

territorial da empresa no Estado de Mato Grosso, iniciada em 2022, contribuindo para a

implantação de empreendimentos habitacionais que transformam a realidade de milhares

de famílias.

Sua atuação fortalece o diálogo institucional com o poder público, promove

parcerias que viabilizam projetos de habitação social e contribui diretamente para a

construção de bairros estruturados, com infraestrutura, qualidade de vida e dignidade.

Diante disso, esta Casa de Leis manifesta seu reconhecimento público pelo

comprometimento, profissionalismo e contribuição do homenageado para o crescimento

urbano e social do município e do Estado, motivo pelo qual apresenta a presente

homenagem.
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BIOGRAFIA

Vitor Villar é casado com Marcela Caliani Villar e pai de Augusto. É formado em

Administração de Empresas pela Pontifícia Universidade Católica de Campinas (PUC

Campinas).

Desde 2023, exerce o cargo de Gerente de Relacionamentos e Novos Negócios da

Pacaembu Construtora, empresa reconhecida como a maior construtora de casas do

Brasil no âmbito do programa Minha Casa, Minha Vida FGTS, conforme o tradicional

Ranking Intec, tendo alcançado recentemente a marca de mais de 100 mil unidades

habitacionais comercializadas em quase 34 anos de atuação.

Foi um dos responsáveis pela expansão territorial da empresa para o Estado de

Mato Grosso, iniciada em 2022, contribuindo para a consolidaçãode importantesprojetos

habitacionais voltados à população de baixa e média renda.

Sua atuação profissional tem contribuído para o desenvolvimento econômico e

social do Estado, promovendo geração de emprego, renda e acesso à moradia digna,

fortalecendo o crescimento urbano sustentável e a qualidade de vida da populaçãomato-

grossense.
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